Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 687/82

INCORPORA AO ESTATUTO DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO, A CONTAGEM RECÍPROCA POR TEMPO DE SERVIÇO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Aos Servidores do Município serão concedidos os mesmos benefícios das Leis Federais nº 6.226 de 14/07/75 e nº 6.864 de 01/12/80, que trata da contagem recíproca do tempo de serviço para fins de aposentadoria.

Parágrafo Único- O disposto no artigo anterior é incorporado ao Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Bom Retiro, como disposição permanente.

Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado, a tornar todas as medidas necessárias para o fiel cumprimento da Lei.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de Leis complementares de Orçamento e suplementação do mesmo.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 08 Fevereiro de 1982.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal

